
 

 

  

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 57/2024 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 21/2024 

 

 

1 DO OBJETO 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REFORMA E REVITALIZAÇÃO 

DAS QUADRAS DO GINÁSIO E MINI-GINÁSIO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO – SC 

 

2 DA JUSTIFICATIVA 

Empresas especializadas têm conhecimento técnico e experiência na instalação e 

manutenção de pisos específicos para ginásios. Elas entendem as necessidades de segurança 

e desempenho exigidas por atividades esportivas. 

Qualidade dos materiais: Essas empresas utilizam materiais de alta qualidade, 

projetados para suportar o impacto constante e a abrasão causada pelo uso esportivo. Isso 

garante que o piso tenha a durabilidade necessária para evitar desgastes prematuros e 

possíveis falhas que possam resultar em acidentes. 

Instalação correta: Uma instalação inadequada do piso pode resultar em irregularidades, 

desnivelamentos ou falhas estruturais que aumentam o risco de lesões durante a prática 

esportiva. As empresas especializadas possuem técnicos treinados para realizar a instalação 

correta do piso, seguindo as especificações do fabricante e garantindo a segurança dos 

usuários. 

Atendimento às normas de segurança: As empresas especializadas estão familiarizadas 

com as normas e regulamentações de segurança relacionadas a pisos esportivos. Elas 

garantem que o piso instalado esteja em conformidade com essas normas, reduzindo assim o 

risco de acidentes e lesões. 

Manutenção adequada: Além da instalação inicial, a manutenção regular do piso é 

essencial para garantir sua segurança e durabilidade ao longo do tempo. Empresas 

especializadas oferecem serviços de manutenção programada, inspeções periódicas e reparos 

conforme necessário, ajudando a prevenir acidentes causados por desgaste ou danos no piso. 



 

 

  

Ao contratar uma empresa especializada na reforma do piso do ginásio, você está 

investindo na segurança e no bem-estar dos usuários, garantindo um ambiente adequado para 

a prática esportiva sem riscos desnecessários. 

Diante do disposto, e aos pressupostos da Lei Federal 14.133/21, em especial o 

disposto no art. 75, inciso II, procede-se processo de Dispensa de Licitação. 

 

 

3 – DA CONTRATADA 

Empresa:  ILC PINTURAS RESIDENCIAIS LTDA 

CNPJ: 11.502.638/0001-47 

Endereço: Rua Assis Brasil, Centro, Lindóia do Sul - SC 

Responsável: Cleiton Pellizzari 

Contato: 049 99934-3094 

Email: ilc_tintasepinturas@gmail.com 

 

4  DO VALOR E ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

 O valor total da contratação é de R$ 98.500,00 (noventa e oito mil e quinhentos reais) 

correspondentes aos seguintes itens: 

Item Objeto Quantidade em m² Valor 

1 Restauração Quadra do Ginásio 696,10 m² R$ 42.500,00 

2 Restauração Quadra do Mini 

Ginásio (com remoção do piso 

existente) 

712,40 R$ 56.000,00 

 

5  DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

 A Vigência da presente Dispensa até 31/12/2024 

 

6 DO FUNDAMENTO LEGAL 

 Atendimento aos pressupostos da Lei Federal 14.133/21, em especial o disposto no art. 

75 inciso I - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 100.000,00 (cem mil reais), no 

caso de obras e serviços de engenharia ou de serviços de manutenção de veículos 



 

 

  

automotores;(Vide Decreto nº 11.871 de 2023 valor atualizado para R$ 119.812,02 (cento e 

dezenove mil oitocentos e doze reais e dois centavos). 

 

 

7  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 Os recursos necessários ao atendimento dos custos desta contratação correrão por 

conta das seguintes Dotações Orçamentárias: 

 
Unidade gestora: 2 – Município de Pinheiro Preto 
Órgão orçamentário: 2000 – PODER EXECUTIVO  
Unidade orçamentária: 2003 – SECRET. DE EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTES  
Função: 27 – Desporto e Lazer 
Subfunção: 812 – Desporto Comunitário 
Programa: 24 – Esporte é Vida 
Ação: 1.17 – Ampliação da Rede Física Esportiva 
Despesa 96 - 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 
 
Unidade gestora: 2 – Município de Pinheiro Preto 
Órgão orçamentário: 2000 – PODER EXECUTIVO  
Unidade orçamentária: 2003 – SECRET. DE EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTES  
Função: 27 – Desporto e Lazer 
Subfunção: 812 – Desporto Comunitário 
Programa: 24 – Esporte é Vida 
Ação: 1.17 – Ampliação da Rede Física Esportiva 
Despesa 98 - 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 
 
Unidade gestora: 2 – Município de Pinheiro Preto 
Órgão orçamentário: 2000 – PODER EXECUTIVO  
Unidade orçamentária: 2003 – SECRET. DE EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTES  
Função: 27 – Desporto e Lazer 
Subfunção: 812 – Desporto Comunitário 
Programa: 24 – Esporte é Vida 
Ação: 1.17 – Ampliação da Rede Física Esportiva 
Despesa 342 - 4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 
 
Unidade gestora: 2 – Município de Pinheiro Preto 
Órgão orçamentário: 2000 – PODER EXECUTIVO  
Unidade orçamentária: 2003 – SECRET. DE EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTES  
Função: 27 – Desporto e Lazer 
Subfunção: 365 – Educação Infantil 
Programa: 12 – Desenvolvimento Educacional 
Ação: 2.81 – MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL – PRÉ-ESCOLA 
Despesa 139 – 4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 
 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11317.htm#art1


 

 

  

 

8 DA PUBLICIDADE 

 Conforme prevê a Lei 14.133/21, será publicado em Imprensa Oficial PNCP e o Aviso de 

Manifestação de Interesse em contratar o Objeto da Presente Dispensa no Diário oficial dos 

Municípios DOM na edição de 19/04/2024. Não foi recebida proposta nova, com valor inferior 

aos dos orçamentos novas propostas, sendo assim efetiva-se a presente Dispensa de Licitação. 

 

 Pinheiro Preto, 02 de maio de 2024 

 

 

 

_____________________________ 

KARINA CHIARANI FACHIN 

SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTES 

 

 


